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PODER EXECUTIVO

Prefeito: Érico Stevan Gonçalves.

Av. Jacarandá, 555 - Centro, Guarantã do Norte - MT
CEP 78.520-000

(66) 3552-5100
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LICITAÇÃO

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 132/
2024

Pregão Eletrônico nº 048/2024 e Processo de compra nº
1975/2024. Espécie: Ata de Registro de Preços nº 132/
2024. Contratada: GENSET SOLUTIONS INDUSTRIA,
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE GRUPOS MOTO
GERADORES LTDA CNPJ N°:07.346.027/0001-80. Obje-
to: REGISTRO DE PREÇO FUTURA E EVENTUAL AQUI-
SIÇÃO E INSTALAÇÃO DE GRUPO DE MOTOR GE-
RADOR PARA ATENDER AS DEMANDAS DO CENTRO
DE ESPECIALIDADES E O CENTRO DE TRATAMENTO
RENAL, REPRESENTADAS PELA SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE GUARANTÃ DO
NORTE/MT. Valor registrado: R$ 180.000,00 (CENTO E
OITENTA MIL). Fundamento Legal: Lei Federal nº 14.133/
2021, do Decreto Municipal nº 130/2023, da Lei Comple-
mentar nº 123/2006, Lei Complementar nº 147/2014, Lei
Municipal nº 2.041/2021, aplicando-se, subsidiariamente,
no que couber, a Lei Federal nº 8.078/1990 e demais le-
gislações complementares. Vigência: 08/10/2024 a 08/10/
2025. Data de assinatura: 08/10/2024. Guarantã do Nor-
te/MT, 08 de outubro de 2024.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 132/
2024

Pregão Eletrônico nº 048/2024 e Processo de compra nº
1975/2024. Espécie: Ata de Registro de Preços nº 132/
2024. Contratada: GENSET SOLUTIONS INDUSTRIA,
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE GRUPOS MOTO
GERADORES LTDA CNPJ N°:07.346.027/0001-80. Obje-
to: REGISTRO DE PREÇO FUTURA E EVENTUAL AQUI-
SIÇÃO E INSTALAÇÃO DE GRUPO DE MOTOR GE-
RADOR PARA ATENDER AS DEMANDAS DO CENTRO
DE ESPECIALIDADES E O CENTRO DE TRATAMENTO
RENAL, REPRESENTADAS PELA SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE GUARANTÃ DO
NORTE/MT. Valor registrado: R$ 180.000,00 (CENTO E
OITENTA MIL). Fundamento Legal: Lei Federal nº 14.133/
2021, do Decreto Municipal nº 130/2023, da Lei Comple-
mentar nº 123/2006, Lei Complementar nº 147/2014, Lei

Municipal nº 2.041/2021, aplicando-se, subsidiariamente,
no que couber, a Lei Federal nº 8.078/1990 e demais le-
gislações complementares. Vigência: 08/10/2024 a 08/10/
2025. Data de assinatura: 08/10/2024. Guarantã do Nor-
te/MT, 08 de outubro de 2024.

EXTRATO DE APOSTILAMENTO

PRIMEIRO APOSTILAMENTIO AO CONTRATO Nº 01/
2023

OBJETO: REAJUSTE DO CONTRATO

DATA DA ASSINATURA: 08/10/2024

CONTRATADA: INSTITUTO SAGEP- SAÚDE, GESTÃO E
PROJETOS

VALOR: Será empenhado o valor de R$ 180.159,19 (cen-
to e oitenta mil e cento e cinquenta e nove reais e deze-
nove centavos). 814.05.001.10.122.0024.10160.339093

Guarantã do Norte/MT, 08 de outubro de 2024.

Érico Stevan Gonçalves.

Prefeito Municipal.

EXTRATO DE APOSTILAMENTO

SEGUNDO APOSTILAMENTIO AO CONTRATO Nº 01/
2023

OBJETO: REAJUSTE DO CONTRATO

DATA DA ASSINATURA: 08/10/2024

CONTRATADA: INSTITUTO SAGEP- SAÚDE, GESTÃO E
PROJETOS

VALOR: Será empenhado o valor de R$ 11.004,89 (onze
mil e quatro reais e oitenta e nove centavos).
815.05.001.10.122.0024.10160.335043

Guarantã do Norte/MT, 08 de outubro de 2024.

Érico Stevan Gonçalves.

Prefeito Municipal.
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EXTRATO DE 1° TERMO DE REVISÃO ECONÔMICA E
FINANCEIRA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°

013/2024

A Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte/MT, torna pú-
blico para conhecimento dos interessados o 1º Termo de
Revisão Econômica e Financeira da Ata de Registro de
Preços Nº 013/2024.

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO
NORTE E A EMPRESA ALEX MACHADO DA SILVA & CIA
LTDA.

Objeto: Revisão Econômica Financeiro a Ata de Registro
de Preços N° 013/2024.

Fundamento Legal: Licitação na Modalidade Pregão Ele-
trônico 002/2024 – Sistema Registro de Preços e Ata de
Registro de Preços N° 013/2024, Processo Compra N° 173/
2024, Lei 14.133/2021, Lei 10.520/2002.

Data de Assinatura: 27/10/2024

O 1° TERMO DE REVISÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA
DA ATA EM SUA INTEGRA ENCONTRA-SE ANEXADO
NOS AUTOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 173/
2024, PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/2024.Assinam pela
Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte/MT: Érico Ste-
van Gonçalves – Prefeito Municipal e a empresa ALEX MA-
CHADO DA SILVA & CIA LTDA representada pelo, Senhor
Alex Machado Da Silva.

Guarantã do Norte, 27 de outubro de 2024.

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E
ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1262/2024 DE 04/10/2024.

PORTARIA Nº 1262/2024 DE 04/10/2024.

“NOMEIA PROFISSIONAL HABILITADA PARA A FISCA-
LIZAÇÃO DE CONTRATO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCI-
AS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºNOMEAR, a senhora SIMONY FERNANDA
FONTANA PALENSCHI, brasileira, maior, portadora do
RG nº 1609981-8 SSP/MT e do CPF n° 016.236.381-86 e
a senhora ANA ESTHER PEREIRA MENDONÇA, para a
fiscalização do seguinte contrato:

CONTRATO 224/2024 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMEN-
TOS DE ACADEMIA AO AR LIVRE, PARA ATENDER AS
DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO, CULTURA E DESPORTO DO MUNICÍPIO DE GUA-
RANTÃ DO NORTE/MT.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 02 de ou-
tubro de 2024, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 04 (quatro) dias do mês de outubro do ano de dois
mil e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 04/10/
2024, disponível no Link: ; e Publicada no Diário Oficial
Municipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1496/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1263/2024 DE 04/10/2024.

PORTARIA Nº 1263/2024 DE 04/10/2024.

“NOMEIA PROFISSIONAL HABILITADO PARA A FIS-
CALIZAÇÃO DE CONTRATO, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,
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RESOLVE:

ARTIGO 1ºNOMEAR, o senhor AURÉLIO PIMENTA PE-
REIRA, brasileiro, maior, portador do RG nº 365456-7 SSP/
MT e do CPF n° 420.217.151-91 e a senhora ALINE AME-
RICO GRIZÃO, para a fiscalização do seguinte contrato:

CONTRATO 225/2024 – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
LAVAGEM DE VEÍCULOS, PARA ATENDER AS DEMAN-
DAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO
DE GUARANTÃ DO NORTE/MT.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 02 de ou-
tubro de 2024,revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 04 (quatro) dias do mês de outubro do ano de dois
mil e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 04/10/2024,
disponível no Link: ; e Publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1497/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1264/2024 DE 04/10/2024.

PORTARIA Nº 1264/2024DE 04/10/2024.

“NOMEIA PROFISSIONAL HABILITADO PARA A FIS-
CALIZAÇÃO DE CONTRATO, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºNOMEAR, o senhor TIAGO DE QUEIROZ, bra-
sileiro, maior, portador do RG nº 1788608-2 SSP/MT e do
CPF nº 021.843.001-95 e o senhor LUCAS EDUARDO
SANTANA DOS SANTOS, para a fiscalização do seguinte
contrato:

CONTRATO 226/2024 – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
LAVAGEM DE VEÍCULOS, PARA ATENDER AS DEMAN-
DAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO
DE GUARANTÃ DO NORTE/MT.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 03 de ou-
tubro de 2024, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 04 (quatro) dias do mês de outubro do ano de dois
mil e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 04/10/2024,
disponível no Link: ; e Publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1498/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1265/2024 DE 04/10/2024.

PORTARIA Nº 1265/2024DE 04/10/2024.

“NOMEIA PROFISSIONAL HABILITADA PARA A FISCA-
LIZAÇÃO DE CONTRATO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCI-
AS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
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SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºNOMEAR, a senhora JESSICA FERREIRA DE
CAMARGO, brasileira, maior, portadora do RG nº
25371991 SEJSP/MT e do CPF n° 052.597391-59 e a se-
nhora LOREN RENATA IRIBARREM FURTADO, para a
fiscalização do seguinte contrato:

CONTRATO 229/2024 – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
LIMPEZA DE FOSSA E CAIXA DE GORDURA, PARA
ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS MUNICI-
PAIS DO MUNICÍPIO DE GUARANTÃ DO NORTE/MT.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 03 de ou-
tubro de 2024,revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 04 (quatro) dias do mês de outubro do ano de dois
mil e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 04/10/2024,
disponível no Link: ; e Publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1499/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1262/2024 DE 04/10/2024.

PORTARIA Nº 1262/2024 DE 04/10/2024.

“NOMEIA PROFISSIONAL HABILITADA PARA A FISCA-
LIZAÇÃO DE CONTRATO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCI-
AS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºNOMEAR, a senhora SIMONY FERNANDA
FONTANA PALENSCHI, brasileira, maior, portadora do
RG nº 1609981-8 SSP/MT e do CPF n° 016.236.381-86 e
a senhora ANA ESTHER PEREIRA MENDONÇA, para a
fiscalização do seguinte contrato:

CONTRATO 224/2024 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMEN-
TOS DE ACADEMIA AO AR LIVRE, PARA ATENDER AS
DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO, CULTURA E DESPORTO DO MUNICÍPIO DE GUA-
RANTÃ DO NORTE/MT.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 02 de ou-
tubro de 2024, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 04 (quatro) dias do mês de outubro do ano de dois
mil e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 04/10/
2024, disponível no Link: ; e Publicada no Diário Oficial
Municipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1496/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1263/2024 DE 04/10/2024.

PORTARIA Nº 1263/2024 DE 04/10/2024.
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“NOMEIA PROFISSIONAL HABILITADO PARA A FIS-
CALIZAÇÃO DE CONTRATO, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºNOMEAR, o senhor AURÉLIO PIMENTA PE-
REIRA, brasileiro, maior, portador do RG nº 365456-7 SSP/
MT e do CPF n° 420.217.151-91 e a senhora ALINE AME-
RICO GRIZÃO, para a fiscalização do seguinte contrato:

CONTRATO 225/2024 – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
LAVAGEM DE VEÍCULOS, PARA ATENDER AS DEMAN-
DAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO
DE GUARANTÃ DO NORTE/MT.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 02 de ou-
tubro de 2024,revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 04 (quatro) dias do mês de outubro do ano de dois
mil e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 04/10/2024,
disponível no Link: ; e Publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1497/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1264/2024 DE 04/10/2024.

PORTARIA Nº 1264/2024DE 04/10/2024.

“NOMEIA PROFISSIONAL HABILITADO PARA A FIS-
CALIZAÇÃO DE CONTRATO, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºNOMEAR, o senhor TIAGO DE QUEIROZ, bra-
sileiro, maior, portador do RG nº 1788608-2 SSP/MT e do
CPF nº 021.843.001-95 e o senhor LUCAS EDUARDO
SANTANA DOS SANTOS, para a fiscalização do seguinte
contrato:

CONTRATO 226/2024 – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
LAVAGEM DE VEÍCULOS, PARA ATENDER AS DEMAN-
DAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO
DE GUARANTÃ DO NORTE/MT.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 03 de ou-
tubro de 2024, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 04 (quatro) dias do mês de outubro do ano de dois
mil e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 04/10/2024,
disponível no Link: ; e Publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1498/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL
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PORTARIA Nº 1265/2024 DE 04/10/2024.

PORTARIA Nº 1265/2024DE 04/10/2024.

“NOMEIA PROFISSIONAL HABILITADA PARA A FISCA-
LIZAÇÃO DE CONTRATO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCI-
AS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºNOMEAR, a senhora JESSICA FERREIRA DE
CAMARGO, brasileira, maior, portadora do RG nº
25371991 SEJSP/MT e do CPF n° 052.597391-59 e a se-
nhora LOREN RENATA IRIBARREM FURTADO, para a
fiscalização do seguinte contrato:

CONTRATO 229/2024 – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
LIMPEZA DE FOSSA E CAIXA DE GORDURA, PARA
ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS MUNICI-
PAIS DO MUNICÍPIO DE GUARANTÃ DO NORTE/MT.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 03 de ou-
tubro de 2024,revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 04 (quatro) dias do mês de outubro do ano de dois
mil e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 04/10/2024,
disponível no Link: ; e Publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1499/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1266/2024 DE 04/10/2024.

PORTARIA Nº 1266/2024 DE 04/10/2024.

“NOMEIA PROFISSIONAL HABILITADA PARA A FISCA-
LIZAÇÃO DE CONTRATO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCI-
AS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºNOMEAR, a senhora CRISTIANE DA SILVA
RODRIGUES, brasileira, maior, portadora do RG nº
2418945-6 SEJUSP/MT e do CPF nº 004.502.581-90 e a
senhora ANGELA MARIA DE MACEDO, para a fiscaliza-
ção do seguinte contrato:

CONTRATO 230/2024 – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÃO E CALIBRAÇÃO
DOS APARELHOS DE ELETROTERAPIA, PARA O MUNI-
CÍPIO DE GUARANTÃ DO NORTE/MT.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 03 de ou-
tubro de 2024,revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 04 (quatro) dias do mês de outubro do ano de dois
mil e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 04/10/2024,
disponível no Link: e Publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1500/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL
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PORTARIA Nº 1267/2024 DE 04/10/2024.

PORTARIA Nº 1267/2024DE 04/10/2024.

“NOMEIA PROFISSIONAL HABILITADA PARA A FISCA-
LIZAÇÃO DE CONTRATO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCI-
AS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºNOMEAR, a senhora JESSICA FERREIRA DE
CAMARGO, brasileira, maior, portadora do RG nº
25371991 SEJSP/MT e do CPF n° 052.597391-59 e a se-
nhora LOREN RENATA IRIBARREM FURTADO, para a
fiscalização do seguinte contrato:

CONTRATO 232/2024 – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MATERIAIS
DESCARTÁVEIS, PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS
SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE GUA-
RANTÃ DO NORTE/MT.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 03 de ou-
tubro de 2024,revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 04 (quatro) dias do mês de outubro do ano de dois
mil e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 04/10/2024,
disponível no Link: ; e Publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1501/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1268/2024 DE 08/10/2024.

PORTARIA Nº 1268/2024DE 08/10/2024.

“CREDENCIA SERVIDOR PARA A CONDUÇÃO DE VEÍ-
CULOS OFICIAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºCREDENCIAR, o servidor abaixo relacionado
para a condução de veículos de acordo com a categoria de
sua CNH, nos termos do Decreto Municipal nº 010/2013
de 28/01/2013, e suas alterações, sendo:

SERVIDOR JOÃO GABRIEL OZELAME ECCO

CARGO
CHEFE DE DEPARTAMENTO DE IN-
FORMÁTICA ESCOLAR

HABILITAÇÃO 08307968149

CATEGORIA AB

VALIDADE DA
CNH

21/05/2033

Parágrafo Único O servidor ora credenciado estará auto-
rizado a utilizar os veículos oficiais da Secretaria Municipal
de Educação, Cultura e Desporto, para atender as neces-
sidades que por ventura forem necessárias, atividades que
exigem o máximo de aproveitamento do tempo.

ARTIGO 2º O servidor de que trata esta Portaria estará
apenas autorizada a conduzir os veículos que sejam com-
patíveis com sua Categoria de Habilitação.

ARTIGO 3º O credenciamento de que trata esta Portaria
poderá ser revogado a pedido da Secretária Municipal ou
do Dirigente máximo do Órgão solicitante ao Prefeito Muni-
cipal, por conveniência e oportunidade e ainda, nos casos
em que houver cometimento de infrações de trânsito e inci-
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dentes na condução do veículo, que desabonem a conduta
do credenciado.

ARTIGO 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação,revogados as disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 08 (oito) dias do mês de outubro do ano de dois mil
e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Página 1 de 2

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 08/10/2024,
disponível no Link: e Publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1502/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

Página 2 de 2

PORTARIA Nº 1269/2024 DE 08/10/2024.

PORTARIA Nº 1269/2024DE 08/10/2024.

“CREDENCIA SERVIDORA PARA A CONDUÇÃO DE
VEÍCULOS OFICIAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºCREDENCIAR, a servidora abaixo relacionada
para a condução de veículos de acordo com a categoria de
sua CNH, nos termos do Decreto Municipal nº 010/2013
de 28/01/2013, e suas alterações, sendo:

SERVIDORA CENIRA VITORINO DA SILVA

CARGO FISCAL SANITÁRIA

HABILITAÇÃO 04838287384

CATEGORIA AB

VALIDADE DA CNH 19/03/2034

Parágrafo Único A servidora ora credenciada estará auto-
rizada a utilizar os veículos oficiais da Secretaria Municipal
de Saúde, para atender as necessidades que por ventu-
ra forem necessárias, atividades que exigem o máximo de
aproveitamento do tempo.

ARTIGO 2º A servidora de que trata esta Portaria estará
apenas autorizada a conduzir os veículos que sejam com-
patíveis com sua Categoria de Habilitação.

ARTIGO 3º O credenciamento de que trata esta Portaria
poderá ser revogado a pedido da Secretária Municipal ou
do Dirigente máximo do Órgão solicitante ao Prefeito Muni-
cipal, por conveniência e oportunidade e ainda, nos casos
em que houver cometimento de infrações de trânsito e inci-
dentes na condução do veículo, que desabonem a conduta
do credenciado.

ARTIGO 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação,revogados as disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 08 (oito) dias do mês de outubro do ano de dois mil
e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Página 1 de 2

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 08/10/2024,
disponível no Link: e publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1503/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA
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SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

Página 2 de 2

017- EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 003/2024.

017- EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 003/2024.

I. A Prefeitura do Município de Guarantã do Norte, Estado de Mato Grosso, tendo em vista o Processo Seletivo Simpli-
ficado nº 003/2024, CONVOCA pelo presente edital as (os) candidatas (os) aprovadas (os) para o preenchimento das
vagas abaixo relacionadas:

CONVOCAÇÃO TESTE SELETIVO 003/2024

CONTAGEM DE PONTOS REALIZADA NO PERÍODO DE 17/04/2024 A 19/04/2024

PROFESSOR LICENCIATURA EM PEDAGOGIA – ZONA URBANA

Nº INSC CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO RESULTADO

43 ROSANA LOPES BIAZOTO 24° CAD. RESERVA

45 TEREZINHA GUSTEMANN ARRABAL 25° CAD. RESERVA

II. As (os) candidatas (os) convocadas (os) terão um prazo máximo de 02 (dois) dias uteis a contar de 08/10/2024, para
tomar posse no referido cargo conforme edital. Os candidatos (as) deverão apresentar-se no Departamento de Recursos
Humanos dentro do prazo estipulado, munidos dos seguintes documentos:

- Cópias legíveis autenticadas ou acompanhadas de originais: Certidão de Nascimento ou Casamento (se casado (a)
trazer CPF do conjugue) Certidão de Nascimento do filho Declaração de Freqüência dos filhos na Escola (menores de
14 anos) Carteira de vacinação dos filhos (menores de 05 anos) Carteira de Identidade (RG) Cadastro de Pessoa Física
(CPF) (atualizado e recadastrado) Título de Eleitor Comprovante de quitação com a Justiça Eleitoral (das duas últimas
eleições) Reservista (se for do sexo masculino) Carteira de trabalho – CTPS PIS/PASEP Certidão fornecida por cartório
da residência do candidato, comprovando não ter sofrido condenação criminal transitada em julgado, de ações cíveis e
criminais. Comprovante de Escolaridade (histórico escolar) Diploma/Certificado 01 fotos 3x4 (recentes) Atestado Médico
Comprovante de Residência (atualizado) Declaração de Bens ou cópia da declaração de Imposto de Renda Conta Sa-
lário Banco do Brasil Carteira de Motorista CPF dos Pais (se falecido trazer certidão de óbito) DECLARAÇAO DE NÃO
ACUMULO DE CARGO Declaração que responde ou não a inquérito policial e a processo administrativo disciplinar; De-
claração que não foi demitido por justa causa e a bem do serviço público, no período de 10 (dez) anos, na esfera federal,
estadual e municipal. Guarantã do Norte/MT, 08 de outubro de 2024.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicado no site da Prefeitura Municipal, em 08/10/2024, disponível no Link: ; Publicado no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link: https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicacoes/.

NP N° 1504/2024.
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RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1270/2024 DE 08/10/2024.

PORTARIA Nº 1270/2024 DE 08/10/2024.

“EXONERA OCUPANTE DO CARGO COMISSIONADO
DE AUXILIAR DE INSPEÇÃO, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºEXONERAR, oservidor constante do quadro de
pessoal deste Município, senhor LUCAS WEYLLER DOS
SANTOS ERLICH, brasileiro, maior, portador do RG nº
3242800-6 SESP/MT e do CPF n° 059.186.402-90, resi-
dente e domiciliado neste Município de Guarantã do Norte/
MT, do cargo de AUXILIAR DE INSPEÇÃO, nomeado atra-
vés da Portaria de nomeação Nº 0486/2024 de 09/05/2024.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 03 de ou-
tubro de 2024, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 08 (oito) dias do mês de outubro do ano de dois mil
e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 08/10/2024,
disponível no Link: ; e Publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1505/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1271/2024 DE 08/10/2024.

PORTARIA Nº 1271/2024 DE 08/10/2024.

“EXONERA OCUPANTE DO CARGO COMISSIONADO
DE AUXILIAR DE INSPEÇÃO, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºEXONERAR, oservidor constante do quadro
de pessoal deste Município, senhor CARLOS HENRIQUE
DA CRUZ PEREIRA, brasileiro, maior, portador do RG nº
3335330-1 SSP/MT e do CPF n° 015.674.952-14, residen-
te e domiciliado neste Município de Guarantã do Norte/MT,
do cargo de AUXILIAR DE INSPEÇÃO, nomeado através
da Portaria de nomeação Nº 1062/2024 de 09/08/2024.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 04 de ou-
tubro de 2024, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 08 (oito) dias do mês de outubro do ano de dois mil
e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 08/10/2024,
disponível no Link: ; e Publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.
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NP n° 1506/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1272/2024 DE 08/10/2024.

PORTARIA Nº 1272/2024 DE 08/10/2024.

“EXONERA OCUPANTE DO CARGO COMISSIONADO
DE CHEFE DE DIVISÃO DE EVENTOS CULTURAIS, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºEXONERAR, aservidora constante do quadro
de pessoal deste Município, senhora SABRINA DA CON-
CEIÇÃO LEUTERIO, brasileira, maior, portadora do RG nº
3116864-7 SSP/MT e do CPF n° 071.083.241-99, residen-
te e domiciliada neste Município de Guarantã do Norte/MT,
do cargo de CHEFE DE DIVISÃO DE EVENTOS CULTU-
RAIS, nomeada através da Portaria de nomeação Nº 0253/
2023 de 02/03/2023.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação,revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 08 (oito) dias do mês de outubro do ano de dois mil
e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 08/10/2024,
disponível no Link: ; e Publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1507/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL
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Esse documento foi assinado por
Signatário CN=MUNICIPIO DE GUARANTA DO NORTE:03239019000183,

OU=Certificado PJ A1, OU=Presencial, OU=33413209000136,
OU=AC CERTIFICA MINAS v5, L=Guaranta do Norte, ST=MT, O=ICP-
Brasil, C=BR

Data/Hora Tue Oct 08 22:30:31 UTC 2024

Emissor do
Certificado

CN=AC CERTIFICA MINAS v5, OU=AC SOLUTI v5, O=ICP-Brasil,
C=BR

Número Serial. 3392372780850078866

Método urn:adobe.com:Adobe.PPKLite:adbe.pkcs7.sha1 (Adobe
Signature)
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